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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 192/GAB/2025 

“Dispõe sobre Luto Oficial no âmbito do Município de Aquidauana/MS, e dá outras providências.” 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL - MAURO LUIZ BATISTA, no uso de suas atribuições legais e em observância ao art. 70, VII, da Lei Orgânica 
Municipal, etc., 

CONSIDERANDO o trágico acidente aéreo ocorrido no dia 23 de setembro de 2025 na Zona Rural de Aquidauana, no Pantanal de Mato Grosso do 
Sul; 

CONSIDERANDO a comoção gerada no seio da comunidade aquidauanense diante da perda de vidas humanas em circunstâncias tão lamentáveis; 

CONSIDERANDO o falecimento de 03(três) turistas e do piloto MARCELO PEREIRA DE BARROS, que exercia sua profissão em nosso Município; 

D E C R E T A:  

Art. 1.º - Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias, no âmbito do Município de Aquidauana/MS, em sinal de pesar pelo falecimento das vítimas do 
acidente aéreo ocorrido em 23 de setembro de 2025. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

   Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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